
         

 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  

 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 167, de 27 de 

dezembro de 2021, que Institui o Código de Posturas e de 

Convivência Cidadã de Flores da Cunha. 

 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 167, de 27 de dezembro de 2021 - Código de 

Posturas e de Convivência Cidadã de Flores da Cunha, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 55. ............................... 

 

§ 1º A concessão de alvará de que trata o caput deste artigo depende: 

   

I - de Estudo de Impacto de Vizinhança, nos termos do art. 37 da Lei Federal nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, nos empreendimentos localizados na área urbana; 

   

II - de isolamento acústico comprovado com laudo emitido por responsável 

técnico.  

 

§ 2º ................................... 

 

§ 3º O alvará para os estabelecimentos de que trata este artigo será concedido 

por prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, podendo sempre ser renovado por 

igual período.” (NR) 

 

“Art. 100. É proibida a localização de depósito de sucata e de desmonte de 

veículos nas Zonas Residenciais ZRI e ZRII, definidas no Plano Diretor Municipal, na 

faixa de 300 (trezentos) metros de distância de escolas e prédios públicos e em locais 

proibidos pela legislação ambiental.  

 

§ 1º .......................................... 

 

................................................. 

 

§ 5º ........................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Flores da Cunha, 18 de novembro de 2022. 

 

 

Vereador Diego Tonet 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

 

 

        Vereador Luiz André de Oliveira                          Vereador Carlos Roberto Forlin 

                        Membro                                                                          Membro 



         

 

 
 

 

 

 

 

Exposição de Motivos 

 

 

Através deste Projeto de Lei Complementar pretende-se alterar dispositivos 

do Código de Posturas e de Convivência Cidadã, que geraram dúvidas no momento da sua 

aplicação. 

Uma das alterações propostas no artigo 55 da Lei Complementar, se refere 

as normas de funcionamento para salões de baile, clubes, casas noturnas, pubs e demais 

estabelecimentos de diversões públicas sonoras, estabelecendo que o Estudo de Impacto de 

Vizinhança somente será exigido nas áreas urbanas, conforme dispõe o art. 37 da Lei 

Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto das Cidades. Além disso, foi 

acrescido um parágrafo para dispor sobre a concessão de Alvará, estabelecendo que o 

mesmo será concedido por prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, podendo sempre 

ser renovado por igual período.  

Quanto ao depósito de sucata e desmonte de veículos previstos no art. 100, a 

alteração proposta foi no sentido de estabelecer a proibição desta atividade nas Zonas 

Residenciais I e II, já definidas no Plano Diretor Municipal. 

Essas são as informações necessárias para que os colegas analisem e aprovem 

este Projeto. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Flores da Cunha, 18 de novembro de 

2022. 

 

 

 

Vereador Diego Tonet 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

 

 

 

        Vereador Luiz André de Oliveira                          Vereador Carlos Roberto Forlin 

                        Membro                                                                          Membro 

 


